
ORIENTAÇÕES CONFERÊNCIAS LIVRES DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE (CNS)

O Movimento Todos Juntos Contra o Câncer (TJCC), compreendendo a importância da

ampla participação da sociedade civil na 17a. Conferência do Conselho Nacional de

Saúde assim como a necessária inclusão de temas relacionados ao câncer na agenda das

políticas públicas do país, vem apoiar e divulgar informações sobre as Conferências

Livres, para que as instituições membros e apoiadores do TJCC possam realizar suas

próprias conferências, bem como apoiar a realização de uma grande conferência de

âmbito nacional que será realizada pelo TJCC no mês de maio, conforme deliberação em

reunião extraordinária, realizada em 07 de março de 2023.

A seguir, apresentamos algumas orientações e requisitos para a realização das

conferências livres, com fundamento na RESOLUÇÃO CNS nº 680, de 05 de agostos de

2022 e das ORIENTAÇÕES PARA AS CONFERÊNCIAS LIVRES NACIONAIS INTEGRAREM A

ETAPA NACIONAL DA 17a CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (17a CNS), atualizado

em 24/02/2022, que dispõe sobre as regras relativas à realização da 17a Conferência

Nacional de Saúde.

Recomendando fortemente a realização das Conferências Livres por parte dos

membros e apoiadores do TJCC, uma vez que, além de debater e apresentar propostas

para a saúde, também é possível eleger delegados para a Conferência, o que é de

extrema importância para a representação e defesa das temáticas da área da

prevenção ao câncer e melhoria da atenção oncológica no país.

1. CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

O Conselho Nacional de Saúde (CNS) é uma instância colegiada do Sistema Único de
Saúde (SUS) no Brasil, responsável por formular e controlar a execução da Política
Nacional de Saúde, além de fiscalizar a gestão dos recursos do SUS. Criado em 1937, o
CNS é composto por representantes do governo, dos trabalhadores da saúde, dos
usuários do sistema de saúde e de entidades representativas de setores da sociedade
civil. Essa composição tripartite garante a participação de diferentes segmentos na
construção das políticas públicas de saúde, buscando garantir a democratização das
decisões e a transparência na gestão dos recursos públicos.

Entre as atribuições do CNS estão, a aprovação dos planos de saúde apresentados pelo
Ministério da Saúde e a convocação de conferências nacionais de saúde.
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2. A 17a. CONFERÊNCIA DE SAÚDE DO CNS

As Conferências Nacionais de Saúde (CNS) representam um importante momento de
avaliação da situação da saúde no país e de formulação de diretrizes para as políticas
públicas no setor, reunindo cidadãos pela defesa da garantia de direitos, em atenção às
necessidades da população. As conferências foram criadas para permitir que a
população possa interferir na gestão da saúde, defendendo os interesses da
coletividade para que estes sejam atendidos pelas ações governamentais.

A 17ª Conferência Nacional de Saúde será realizada de 2 a 5 de julho de 2023 pelo
Conselho Nacional de Saúde (CNS), juntamente com o Ministério da Saúde. O evento,
que acontece a cada quatro anos, é um dos mais importantes espaços de diálogo entre
governo e sociedade para a construção das políticas públicas do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Com o tema “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã
vai ser outro dia”, a Conferência será precedida por etapas municipais, que vão
acontecer entre novembro de 2022 a março de 2023, e etapas estaduais e do Distrito
Federal, que serão realizadas de abril a maio de 2023.

Na Conferência do CNS todos têm a oportunidade de apresentar propostas e debater
questões que são relevantes para a saúde pública, por meio das Conferências Livres.

3. CONFERÊNCIAS LIVRES

As Conferências Livres do Conselho Nacional de Saúde (CNS) são espaços democráticos
para fortalecer o processo de participação popular na formulação e implementação de
políticas de saúde no país.

Pelas Conferências Livres é possível discutir, debater e definir o que será encaminhado
à 17a. CNS, que tem como objetivo avaliar a situação de saúde, elaborar propostas que
atendam às necessidades de saúde do povo brasileiro e definir as diretrizes que devem
ser incorporadas na elaboração dos Planos Plurianuais de Saúde, Nacional, Estaduais e
do Distrito Federal (2024-2027), os Planos de Saúde Nacional, Estaduais e do Distrito
Federal (2024-2027), e revisão dos Planos Municipais de Saúde, elaborados para os
anos de 2022 a 2025.

Nas conferências livres, os participantes têm a oportunidade de apresentar propostas e
debater questões que são relevantes para a saúde pública, tais como: acesso aos
serviços de saúde, financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS), qualidade do
atendimento, atenção básica, prevenção e controle de doenças, entre outras.
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As conferências livres também são um espaço para a eleição de delegados que irão
representar as suas respectivas regiões na Conferência Nacional de Saúde, que ocorre
a cada quatro anos. Essa conferência tem o objetivo de avaliar a situação da saúde no
país e propor diretrizes para a formulação da política de saúde nos próximos anos.

As Conferências Livres possuem caráter deliberativo e prescindem de processos
oficiais, uma vez que precisam seguir formalidades como quórum mínimo,
representatividade por segmentos ou eleição de delegação para a etapa principal.

4. REQUISITOS

As Conferências Livres podem ser realizadas em âmbito Municipal, Intermunicipal,
Regional, Macrorregional, Estadual, Distrital e Nacional.

As conferências livres de âmbito nacional podem ter seus relatórios integrados, assim
como eleger pessoas delegadas para a Etapa Nacional da 17a Conferência do CNS,
desde que cumpram, simultaneamente, os quesitos necessários, sendo eles:

a) Ser de âmbito nacional: para ser considerada de âmbito nacional, uma conferência
livre deve abranger pelo menos 09 (nove) Unidades da Federação distribuídas em 03
(três) regiões geográficas do País;

b) Ser realizada em um dos seguintes formatos: presencialmente ou virtualmente ou
de forma híbrida (presencial e virtual simultaneamente);

c) Ser organizada por: instituições, entidades e movimentos populares e sociais que
tenham em sua agenda de debate e ação a defesa dos direitos sociais, da democracia e
da participação popular de qualquer um dos segmentos que compõem os conselhos de
saúde (de usuários, de trabalhadores e de gestores e prestadores de serviços de
saúde);

d) Ter como objetivo: debater o tema da 17a CNS (“Garantir Direitos e Defender o SUS,
a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro Dia”), ou um, ou mais de seus eixos
temáticos:

I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e
IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.
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Observados os requisitos, para integrar uma conferência Livre na etapa nacional da 17a
Conferência é preciso:

Primeiro - Informar sobre a realização da conferência livre até o dia 20/04/2023,
exclusivamente pelo endereço eletrônico: conferencialivre17cns@saude.gov.br, com o
assunto “Informação sobre a realização de conferência livre nacional” com os seguintes
dados:

➔ Tema da conferência livre
➔ Objetivo da conferência livre, indicando sua relação com o tema ou com um, ou

mais, eixo temático da 17ª CNS
➔ Data e local de realização, considerando os possíveis formatos (presencial ou

virtual ou híbrido)
➔ Responsável (eis) pela Organização, com pelo menos o nome e correio

eletrônico e telefone de contato de uma das pessoas responsáveis.

Segundo - Solicitar a integração da conferência livre nacional na Etapa Nacional da 17ª
Conferência. Após a realização da conferência livre nacional, que devem ser realizadas
até o dia 31 de maio de 2023, cumprindo os requisitos, é necessário solicitar a
integração à Etapa nacional por meio do formulário eletrônico disponível no link:
https://forms.gle/V7j4Lb3nXpMmCbZQA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias de sua
realização, não podendo ultrapassar a data de 03/06/23. Devendo constar as
seguintes informações:

➔ Dados da Pessoa Responsável pelas informações – nome, telefone e e-mail;

➔ Informações sobre organizadores(as) da Conferência Livre Nacional – Nome(s)
da(s) Instituição(ões) ou Entidade(s) ou Movimento(os) responsável(eis) pela
Organização da Conferência Livre Nacional;

➔ Informações sobre a Conferência Livre Nacional realizada:

1. Tema;

2. Objetivo principal;

3. Indicação de qual, ou quais temas da 17ª CNS foi, ou foram debatidos na

Conferência, considerando a letra d) do item 3 deste documento de orientação;

4. Formato de realização da conferência (presencial ou virtual ou híbrido);

5. Data de realização da conferência;

6. Local de realização da conferência (se presencial ou híbrida indicar a cidade e

UF, se virtual indicar a plataforma);
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7. Público Alvo da conferência (qual foi o público mobilizado para participar da

conferência?);

8. Anexação de cópias de materiais utilizados na divulgação ou no chamamento

para a participação na conferência (print de sites e redes sociais, cards, cartas

ou outros);

9. Número de participantes da conferência;

10.Anexação de documento com o registro de presença das pessoas participantes

da conferência, considerando o seu formato (lista de presença, por exemplo);

11.Anexação de até 05 (cinco) registros fotográficos da realização da conferência;

12.Anexação de documento síntese dos debates realizados pela conferência livre,

de aproximadamente 2 laudas (cada lauda pode conter aproximadamente 1500

caracteres em página no formato A4 (21 cm × 29,7 cm), com Margem esquerda

e superior: 3 cm, margem direita e inferior: 2 cm e espaçamento de 1,5 entre as

linhas).

Atenção aos documentos que devem ser apresentados!

Terceiro - Informar sobre a delegação eleita na conferência livre nacional. Até a data
de 05/06/23, a organização da 17a Conferência irá encaminhar, por um sistema
informatizado, o formulário.

Cabe à Comissão Organizadora Nacional da 17ª CNS observar o cumprimento dos
quesitos para a integração de uma conferência livre na etapa nacional da 17ª CNS.

Todas as informações sobre a 17ª CNS estão disponíveis no site:
http://conselho.saude.gov.br/17cns. E também é possível ter acesso aos documentos e
materiais de subsídio: http://conselho.saude.gov.br/materiais.
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5. DIRETRIZES E PROPOSTAS

Nas Conferências Livres deve ser debatido o tema da 17a CNS1, com enfoque na
garantia dos direitos e na defesa do SUS, da vida e da democracia e podem ser
aprovadas diretrizes e propostas que poderão compor o Relatório Nacional
Consolidado.

Os eixos temáticos da 17a CNS são:
I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e
IV - Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.
Devem ser observados os seguintes critérios:

- Até uma (01) Diretriz para cada um dos quatro (04) eixos temáticos da 17a
Conferência Nacional de Saúde.

- Até cinco (05) Propostas por Diretriz.

Recomenda-se que cada proposta seja formulada de modo que aponte uma ação
específica para a implementação da diretriz a qual está vinculada.

Na fase preparatória da Conferência Livre podem ser escolhidos os eixos temáticos que
se quer debater e também traçar as diretrizes. Após é preciso definir as propostas,
assim como ações específicas para implementação.

Além disso, também é objetivo da 17a. CNS construir uma mobilização permanente
das forças da sociedade, que parte do monitoramento das deliberações da 17a CNS,
para garantia de direitos sociais e democratização do Estado, em especial, as que
incidem sobre o setor saúde.

6. DELEGADOS

Além de debater e apresentar propostas para a saúde e a integração do relatório da
reunião à 17a Conferência Nacional, também podemos eleger delegados, que poderão
ser delegadas na Etapa Nacional da 17a. Conferência do CNS, o que é de extrema
importância para a representação e defesa das temáticas.

1 Tema da tema da 17a CNS: “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro
Dia”
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A conferência livre nacional pode eleger pessoas delegadas para a etapa nacional da
17a CNS até o limite assim definido:

➔ De 51 (cinquenta e um) a 100 (cem) participantes: 01 (uma) indicação;
➔ De 101 (cento e um) a 200 (duzentos) participantes: 02 (duas) indicações;
➔ A partir de 201 (duzentos e um) participantes: 03 (três) indicações;
➔ Acima de 500 (quinhentos) participantes: 05 (cinco) indicações; e
➔ Acima de 1.000 (um mil) participantes: 10 (dez) indicações.

As pessoas que foram eleitas como delegados na Conferência Livre não
representaram na 17a. CNS a sua entidade, mas a Conferência Livre que a elegeu.

O CNS recomenda a escolha de suplentes para os casos de impedimento ou ausência
das pessoas eleitas.

Nas recomendações do CNS não foram estabelecidos critérios com relação à forma de
escolha dos delegados, sendo livre o processo ou método utilizado para a Conferência
Livre.

Tendo em vista o número de participantes necessários para a indicação de delegados,
recomendamos que cada instituição membro ou parceira do Movimento, além de
apoiar a grande Conferência feita pelo TJCC, que possa também realizar a sua para
alcançarmos maior número de delegados.

Importantes destacar que, após a escolha dos delegados, as informações com os
nomes e atribuições de seus respectivos segmentos (usuários ou trabalhadores ou
gestores e prestadores de serviços de saúde) deve ser encaminhada ao CNS.

7. RECOMENDAÇÕES DO TJCC PARA A REALIZAÇÃO DE UM CONFERÊNCIA LIVRE DE
ONCOLOGIA

O TJCC recomenda fortemente aos seus membros a realização de Conferências Livres,
seguindo as orientações da RESOLUÇÃO CNS nº 680, de 05 de agostos de 2022 e das
ORIENTAÇÕES PARA AS CONFERÊNCIAS LIVRES NACIONAIS INTEGRAREM A ETAPA
NACIONAL DA 17a CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (17a CNS), atualizado em
24/02/2022, mas também observando as diretrizes do nosso documento norteador, a
Declaração para a Melhoria da Atenção ao Câncer no Brasil, fundamentada na Política
Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer, e que traz as principais demandas do
segmento a serem olhadas e trabalhadas pelo governo e sociedade civil organizada.
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Nosso objetivo é ter um alinhamento da nossa coalização, voltada para o câncer, e a
eleição de delegados que possam representar as prioridades traçadas por todos os
membros.

Confira o passo-a-passo recomendado para a realização da Conferência Livre de Saúde
em Oncologia.

DURANTE A CONFERÊNCIA LIVRE:

1º PASSO - COLETA DE ASSINATURAS - Após a recepção dos participantes, sugerimos
que a equipe de coordenação da Conferência Livre, providencie a coleta de assinatura
dos presentes no início e ao final do evento.

2º PASSO - ABERTURA DO EVENTO - Apresentação breve sobre o objetivo da
Conferência Livre, como se dará a programação, discussão dos eixos e leitura dos
principais trechos do Documento Orientador do CNS, para que todos tenham
conhecimento sobre os critérios que oficializam a realização da Conferência Livre.

3º PASSO - DIVISÃO EM GRUPOS - Para orientar as discussões de cada eixo temático2,
sugerimos que os participantes da Conferência Livre sejam divididos em quatro grupos,
sendo a critério dos participantes escolher qual grupo deseja integrar. Recomenda-se
que cada grupo tenha um(a) líder e um(a) relator para auxiliar na condução e registro
dos debates, respectivamente. Recomenda-se que os participantes de cada grupo
assinem outra lista para comprovar quem discutiu aquele eixo temático.

4º PASSO - REFLEXÃO SOBRE O EIXO - Após a divisão, o grupo poderá reservar cerca
de 20 minutos para refletir sobre qual é a situação da Oncologia em relação ao eixo
escolhido. No caso do eixo I, por exemplo, pode ser feita a seguinte pergunta: “qual é o
cenário atual da Oncologia no Brasil e o que queremos no futuro?”. A depender da
quantidade de participantes, a coordenação da Conferência Livre poderá reservar 3
minutos de fala para cada um dos interessados em contribuir com a reflexão.

5º PASSO - ELABORAÇÃO DE DIRETRIZES - Com base no que foi discutido é preciso se
questionar: “o que podemos fazer para mudar essa realidade?". Conforme o
documento orientador do CNS, o grupo deverá elaborar até uma (01) Diretriz para
cada eixo temático. É importante lembrar que a Diretriz consiste em uma frase que
possa orientar uma ação. Para entender o formato de uma Diretriz, o grupo pode
consultar a página 10 do Plano Nacional de Saúde. Entre 20 a 30 minutos de discussão.

2 I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos; II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para
salvar vidas; III - Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e IV - Amanhã vai ser outro dia para
todas as pessoas.
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6º PASSO - DEFINIÇÃO DE PROPOSTAS - Para cada uma das diretrizes formuladas, o
grupo deve elaborar até cinco (05) propostas, sendo definidas por consenso de todo o
grupo ou por regime de votação. Caso necessário, o(a) líder pode abrir 3 minutos de
fala para defesa, o ideal é que os participantes fiquem à vontade para discutir
coletivamente, sugerir alterações e aprimorar a proposta. Entre 20 a 30 minutos de
discussão.

A Declaração do TJCC também pode servir de base para a formulação de propostas
para Oncologia. No final de cada capítulo são apresentadas as propostas no “COMO
FAREMOS” para mudar a realidade, conforme exemplo abaixo no Capítulo de
Financiamento da Saúde Pública:

7º PASSO - ELEIÇÃO DE DELEGADOS - Os grupos são desfeitos e retornam para a
plenária principal para a eleição de delegados. Após conferir os critérios para eleição, a
coordenação irá abrir as candidaturas para serem delegados, de acordo com a
quantidade preconizada no documento orientador do CNS, e seus suplentes. Por
maioria dos votos, o(a) delegado(a) é eleito(a) para representar a região na 17ª
Conferência Nacional de Saúde.

Reforçamos que as orientações acima são apenas recomendações do Movimento
Todos Juntos Contra o Câncer para melhor alinhamento e incentivo às Conferências
Livres que forem realizadas para discutir os gargalos da Oncologia. Sendo assim, o
documento não substitui os critérios da RESOLUÇÃO CNS nº 680, de 05 de agostos de
2022 e das ORIENTAÇÕES PARA AS CONFERÊNCIAS LIVRES NACIONAIS INTEGRAREM A
ETAPA NACIONAL DA 17a CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE (17a CNS), que vão além
do passo a passo descrito e devem ser consultadas para oficializar as Conferências
Livres.
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No caso de dúvidas e demais orientações, fazer contato com o Conselho Nacional de

Saúde conferencialivre17cns@saude.gov.br. Saiba mais no site do CNS -

http://conselho.saude.gov.br/17cns

Seguimos juntos na atuação efetiva
de propostas para as políticas de

saúde do nosso país!

MOVIMENTO TODOS JUNTOS CONTRA O CÂNCER
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